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DECRETO 
de 27 de maio 

N9 1399 
de 1971 
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FIXA TARIFA PARA 
HORA PARADA DE TA 
XI. 

O Prefeito da Est;ncia de são Jos~ dos Campos, no uso de 
suas atribuiçÕe s legais, decreta: 
Artigo 19 - F1c a aprovada a tarifa de Cr$ 6,00 (seis c ruzeiros) por h2_ 

ra parada para os autom~vei s de aluguel, dotados de taxí
metros, quando a disposiç~o de usu~rios. 

Artigo 29 - A cobrança da tarifa a que faz referência o presente de-
c reto, iniciar - se-~ a partir de 19 de j unho de 1971. 

Artigo 39 - Os artigos 39 e 49 do Decreto n9 1263 de 19 de dezembro 
de 1969, passam a vigorar com a seguinte redaç~o: 
" artigo 39 - Os aparelhos taxim~tricos ser~o aferido s 

anualmente ou quando houv er necessidade pelo Instituto 
de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo." 

" arti;;o 49 - A fiscalizaç~o da aplica1ão dos taximetros 
sera efetuada pela Prefeitura e Policia do Estado e seu 
funcionamento pelo Instit uto de Pesos e Medidas do Es
tado de ~o Paulo. 11 

Artigo 49 - O presente decreto entrar~ em vigor na data de sua publi 
caç~o, mantidas as disposiçÕes do decreto n9 1263, de 19 
de dezembro de 1969 que por êste não foram revogadas . 

Prefeitura da E stância de São Jos~ dos Campos, aos 27 de 
maio de 1 9 71 • 

; ,.::::::::>"0~,. -
Sergio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no D epartamento de Administração 
da Prefeitura da Esti"ncia de são Jos~ dos Campos aos vinte e sete di 
as do mês de maio do ano de um mil nove·centos e setenta e um. 
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